Lei n° 138


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) As dividas de impostos e taxas, contribuídas para com a Fazenda Pública Municipal até a data desta lei, poderão ser recebidas, sem multa, até 31 de março de 1.959.


Parágrafo Único – Não serão retribuídas as quantias correspondentes as multas já recolhidas aos cofres da Municipalidade.


Art 2°) Aplicar-se á o disposto no artigo anterior as dívidas em fase de cobrança judicial, desde que as pragas também as custas vencidas.


Art. 3°) O pagamento do débito importará em desistência de reclamação ou recurso por ventura em andamento na esfera administrativa, e conseqüente arquivamento dos respectivos processos.


Art 4°) Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.


Monte Santo de Minas, 29 de janeiro 1.959. 

